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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.116 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2025 e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei Complementar n.º 338, de 10 de janeiro de 2025, 
Considerando o Processo RBsei nº 0112.006169/2025-49,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 2.880.000,00 (dois milhões e oitocentos e oitenta mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para 
reforço da dotação orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME
013.601 – FUNDO MANUT E DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA DE VAL DOS PROF DA EDUCAÇÃO – FUNDEB
013.601.12.361.0501.2139.0000 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MAGISTÉRIO
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 2.880.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 2.880.000,00 (dois milhões e oitocentos e oitenta mil reais), será com-
pensado de acordo com anulação da dotação orçamentária, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, conforme a seguir:
013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME
013.601 – FUNDO MANUT E DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA DE VAL DOS PROF DA EDUCAÇÃO – FUNDEB
013.601.12.365.0501.2138.0000 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA PRÉ-ESCOLA – MAGISTÉRIO
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Trans-
ferências de Impostos 2.880.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Branco-Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício
Wilson José das Chagas Sena Leite
Secretário Municipal de Planejamento
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.117 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo RBSEI N° 0110.008338/2025-77,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Rodrigo Rodrigues Pinto, do cargo em comissão, lotado no Conselho Municipal de Saúde – CMS, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, 
nomeado por meio do Decreto n° 627 de 13 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.118 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 2.626, de 28 de agosto de 2025, que Estabelece a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação – SEME; 
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.006375/2025-16,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Eudes Maia de Aguiar, para exercer o cargo em comissão, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, referência CC – 4.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício



130DIÁRIO OFICIALNº 14.148130  Quinta-feira, 13 de Novembro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.119 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 2.626, de 28 de agosto de 2025, que Estabele-
ce a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação 
– SEME; Considerando o Processo Rbsei n° 0112.006375/2025-16,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Evaldo Rogério Evangelista Ribeiro, para exercer o cargo em co-
missão, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, referência CC – 5.
Art. 2° Revogar o Decreto N° 2.058, de 30 de maio de 2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.120 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.006632/2025-61,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Chefe de Gabinete, Rayane Camila de Souza Bandeira 
Pinto, para responder pela Secretaria Municipal de Educação – SEME, nos 
dias 11 e 12 de novembro de 2025, em virtude de ausência do titular da pasta.
Art. 2º Delegar competência a Chefe de Gabinete, para ordenar despesas, 
autorizar empenhos, efetuar pagamentos relativos aos programas, subpro-
gramas, projetos e atividades da Secretaria Municipal de Educação – SEME, 
bem como, firmar e executar contratos, convênios e termos de cooperação no 
âmbito das ações inerentes a essa Secretaria, sem prejuízo de suas funções 
e responsabilidades legais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11 de novembro de 2025.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.121 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.005438/2025-95,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Ingrid Guedes de Jesus, do cargo em comissão lotada na 
Secretaria Municipal de Educação – SEME, nomeada por meio do Decreto n° 
1.564 de 04 de abril de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.122 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 2.626, de 28 de agosto de 2025, que Estabele-
ce a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação 
– SEME; Considerando o Processo Rbsei n° 0112.005438/2025-95,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ana Paula Santos Sales, para exercer o cargo em comissão, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, referência CC – 5.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.123 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.211, de 14 de março de 2025, que Estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA;
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000054/2025-77,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Sebastião Marques de Souza, para exercer o cargo em comis-
são, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, referência CC – 5.
Art. 2° Revogar o Decreto n° 3.079 de 06 de novembro de 2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 07 de novembro de 2025.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.124 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.610, de 15 de abril de 2025, que estabelece 
a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SE-
MEIA; Considerando o Processo Rbsei n° 0115.002023/2025-97,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Rubens Matheus 
Almeida de Souza, para responder pelo cargo de Diretor de Gestão, na Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA, pelo período de 10 a 25 de 
novembro de 2025, em virtude de ausência do titular da pasta.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 10 de novembro de 2025.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.125 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.006375/2025-16,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto n° 2.239, de 25 de junho de 2025, que nomeou o 
servidor Lucas Tavares de Figueiredo, para exercer o cargo em comissão, 
lotado na Diretoria de Gestão, na Secretaria Municipal de Educação – SEME.
Art. 2° Revogar o Decreto n° 2.677 de 04 de setembro de 2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.126 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo nº 0121.000215/2025-16,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Diretor de Previdência, Cícero Jean Rocha de Almeida, para 
responder, cumulativamente, pelo cargo de Diretor de Administração e Finanças 
do Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RBPREV, pelo período 
de 09 a 13 de dezembro de 2025, em virtude de ausência do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 09 de dezembro de 2025.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.127 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.250, de 14 de março de 2025, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Esportes – SEMUE;
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000045/2025-29,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Cristiane Almeida Lebre, para exercer o cargo em comissão, 
lotada na Secretaria Municipal de Esportes – SEMUE, referência CC – 2.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15 de outubro de 2025.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.128 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000045/2025-29,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Ana Lícia Souza Arruda, do cargo em comissão, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SASDH, no-
meado por meio do Decreto n° 1.077 de 27 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Revogar o Decreto n° 1.757 de 12 de maio de 2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15 de outubro de 2025.
Rio Branco – Acre, 12 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.032 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.005798/2025-75,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Chefe de Gabinete, Rayane Camila de Souza Bandeira 
Pinto, para responder pela Secretaria Municipal de Educação – SEME, nos 
dias 1° a 05 de novembro de 2025, em virtude de ausência do titular da pasta.

Art. 2º Delegar competência a Chefe de Gabinete, para ordenar despesas, 
autorizar empenhos, efetuar pagamentos relativos aos programas, subpro-
gramas, projetos e atividades da Secretaria Municipal de Educação – SEME, 
bem como, firmar e executar contratos, convênios e termos de cooperação no 
âmbito das ações inerentes a essa Secretaria, sem prejuízo de suas funções 
e responsabilidades legais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de novembro de 2025.
Rio Branco – Acre, 30 de outubro 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
– SASDH 

PORTARIA Nº 271 DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS EM EXERCICIO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
2.982 de 21 de outubro de 2025, resolve:
Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação 
vigente, atuarem como Executores do Contrato celebrado entre a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e a Empresa a seguir 
enunciada:
Processo Administrativo: Nº 045/SASDH/2020
Contrato n°. 089/2020/SASDH
Contratado. J F COMÉRCIO E SERVIÇOS DE VIAGENS EIRELI
CNPJ nº. 03.383.410/0001-57
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de Agenciamento de viagens terrestres interestaduais 
e intermunicipais, compreendendo reservas, emissão, remarcação, cancela-
mento, endosso, entrega de bilhetes ou de ordens de passagens, para aten-
der as demandas encaminhadas para a Divisão de Benefícios Assistenciais 
regulamentados pela Resolução Nº. 212 de 2006 do Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS e a Resolução CMAS Nº. 006/2011 do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Rio Branco, desta Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, em âmbito nacional.
Vigência do 5° Termo Aditivo (início e término): 09 de novembro de 2025 a 08 
de novembro de 2026.
I – Gestora titular: Maria Eduarda Costa Silva
Matrícula: 716391-1
II – Gestora Suplente: Caleb Lima Liberato
Matrícula: 716574-1
III – Fiscal Titular: Alexandre Augusto de Melo Vilas Boas
Matrícula: 716561-1
IV – Fiscal Substituto: Ivan Francisco Ferreira
Matrícula: 713705-1
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de sua assinatura.
Rio Branco – Acre, 07 de novembro de 2025.

Alexandre Augusto de Melo Vilas Boas, Secretário Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos em Exercício
Decreto nº 2.982/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
– SASDH

PORTARIA Nº 272 DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 006 de 02 de 
janeiro de 2025, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da 
legislação vigente, atuarem como Executores do Contrato celebrado entre a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e a Empresa 
a seguir enunciada:
Processo Administrativo nº. 358/2019/CEL/PMRB
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 016/2020/CEL/PMRB
Contrato n° 053/2020
EMPRESA: KRONOS PROJETOS E SERVIÇOS – LTDA
CNPJ nº 03.082.817/0001-44
Objeto: prestação de serviços terceirizados em apoio administrativo e ope-
racional (recepcionista, atendente, roçador, agente de portaria diurno), de 
forma indireta e contínua, para atender as necessidades desta Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SASDH em suas 
Unidades Administrativas.
Data da assinatura do contrato: 10 de agosto de 2020


